Texto para consulta, sem valor legal

LEI  n.º 1490/99

Transfere Saldos de Dotações Orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde para a Reserva de Contingência do Fundo.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica Transferido para a Reserva de Contingência do Orçamento do Fundo Municipal de Saúde a Importância de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais), anulado dos saldos das dotações orçamentárias abaixo especificadas:

              12.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

12.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

13.75.427.2001 - APOIO P/ ATIV. DE COMBATE A DESNUTRIÇÃO

3000.00         - DESPESAS CORRENTES

3100.00         - Despesas de Custeio

3120.00.001 - Material de Consumo
R$           1.000,00

3130.00.002 - Serviços de Terceiros e Encargos
R$           2.000,00
S u b   T o t a l
R$           3.000,00

13.75.428.2002 - MANUT.DOS SERVIÇOS GERAIS DE SAÚDE

3000.00         - DESPESAS CORRENTES

3100.00         - Despesas de Custeio

3190.00.005 - Diversas Despesas de Custeio
R$           1.000,00

3200.00         - Transferências Correntes 

3250.00.007 - Transferências a Pessoas
R$           3.000,00

4000.00         - DESPESAS DE CAPITAL

4100.00         - Investimentos

4120.00.008 - Equipamentos e Material Permanente
R$           2.000,00

S u b   T o t a l
R$           6.000,00
T o t a l
R$           9.000,00

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 20 de Dezembro de 1999.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

